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PARECER TECNICO DE ENGENHARIA

REFEhENTT À ¡nnpucNAçÃo Ao ED¡TAr DE coNcoRRÊNcrA púBucA No

2023.00.003 CPRP.

O8JEIA ,ftegisho de preços poro Conlrolqçõo de ernpresq pqrq o
fornecfmenlo e Ínsloloçõo de Síslemo de Geroçõo de Energio

Fofovolloico Complelo conlemplondo os serviços de eloboroçõo de

projeto execulivo, oprovoçtio no concessionório de energio e
Fornecimenlo e lnstqlqções de Usinos Folovoltoicos com capocidode

tolol de 1020 KVYP coneclodo à rede da concess¡onório poro

equipomenlos públicos dq Prefeituro Municipol de ltoitingalCE.

I. DOS FATOS

Troto-se de onólise de pedido de impugncçÕa ec edilol,

interposto por DM EITTPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA. CNPJ No

40.810.77310001-58, onde o impugnonte olego em breve síntese que os

ilens "7"5"1o|íneo e" do edilol, eslsrism rreslringindo o competitividode e

o vonlojosidode do cerlome, olegondo que o profissionol engenheiro de

energio deverio ser oceito poro o execuçõo do objeto do certome.
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II. DO MERITO

A impugnonle ocuso o odministroçõo injustomente de ter posto

vórios exiqênc-iqs lrrequlo-res no editol epigrofodo. Poro elucidó-los,

iremos onolisor codo ponto otocodo porc¡ demonstror o legolidode dos

normos editolícios mencionodos.

Me otendo openos no que concerne oo setor de engenhorio

responder, é imperioso esclorecer o que esló exposlo no subitem tido

como ilegal, vejomos:

7.5.1. Da Quallflcação Técnica Operacional

a) REGISTRO ou INSCRIçÃO da Empresa e dos Responsáveis Técnicos no Conselho ßegional de

Engenharia e Agronomia - CREA, da região da sede da Empresa'

b) eomprovação de aptidão para desempenho de atìvidade pertinente e cornpativei com o

objeto da licitaçäo, mediante atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurldica de

direito público ou privado, comprovando que a licltaute Já executou serviços compatÍveis com o

objeto desta licitação.

b,1) O ðtestado de eapacfdade técnica deverá apresentar a descriçåo completa dos serviços

prestados, prazO, númerO dO prOCeSSo e Contrato, nome e cargo da peSsOa que assìnou,

comprovando a boa qualidade dos serviços prestadoq bem como se foram cumpridos os pra¿os e

obrigações assumidas.

b.2) O Presidente da Comissão, a qualquer tempo, poderá solicitar quaisquer informações

necessárias à comprovação da legitimidade/veracidade dos äteslados apresentados, a exemplo de

contrato de prestação de serviços, notas fiscais e outros correspondente ao atestado para gue se

possa avaliar a equivalência ou superíoridade compatfvel, com o objeto da licitação.

cì Declaração de Visita ou Dedaração de 1úão llisita e Obre emitida pÊ*â ti{itante }nforman*a que

conhece todas as infornações e das condições locais para o cumprimento das obrigações do objeto

a ser licitado, confonne modelo do Anexo lll.
d) Declaração de disponibilidade de equipåmentos e mäteriais para a realização do objeto da

licítação.

e) A licitante deverá apresentar declaração de dlsponibllldade e lndlcação do pessoal técnlco
adequado e dlsponfvel para a realização do obJeto da llcltaçåo[ bern como a qualificação de cada

urn dos mernbros da equipe técnicä guÊ se responsabilizará pelos trabalhos, contendo no mínímo

01(um) Engenheiro(a) Elétrico e 01(um) Engenheiro(a) Civil;

Como se vê o sub¡tem 7.5.1. olíneo e nôo foi toxotivo em exigir

openc¡s o engenheiro elétrico, mos sim o indicocõo do pessool lécnico

qdequodo com q indicqcõo de suo devido quqlif¡cocõo técnico.
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Porfcntc, occrreu urnc leiturs errônec¡ do editalporporte do irnpugnonte,

pois quolquer profissionol que lenho o quol¡ficoçÕo lécnico necessór¡o

poro o execuçõo do obieto controtuot poderó ser indicqdo petcr

licitonte.

Aindo que hojo invocoçõo de que os exigêncios sõo rigorosos,

nõo se pode desprezor que o Administroçõo ossim procedeu com bose

no exercício de discl icionoriedode técnico plousível, fundomenlsndo-se

em reolidode foclível, consliluindo o sislemo fotovolloico porcelo

relevonte e significotivo, em virtude do peculioridode contido no termo

de referêncio.

Nesse ponlo, ressolto-se que no esteiro do ortigo 37, inciso XXI do
ConstituíçÕo permite e outorizo exigêncios que configurem um mínimo

de segurançs,sendo legítirncs os exigêncios técnicos constonle do Editol

em onólise.

Com propriedode o professor Morçot Juslen Fitho de formo ímpor

leciono que:

"Como decorrêncio, o determinoçõo dos requisitos

de quolificoçõo técnicq fqr-se-ó coso q cqso, em

foce dos circunstôncios e peculioridodes do inleresse

público. Csberé ò Adrninisfroçõo, no fose interno

ontecedenle ò próprio eloboroçõo do oto

convocotório, ovolior os requisitos necessórios,

restringindo-se oo estritomente indispensóvel o

osseguror um mínimo de segurÕnÇÕ quonlo ò
idoneidode dos licitontes."
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Com efeilo, o orligo 30,Slo, inciso l, bem como o ortigo 3o,Slo,

inciso I ombos do Lei no 8.óóólÿ3 sÕo, no coso em exome interpretodos,

com proporcionolidode, obseryodo o objeto oro licitodo.

Nõo hó nodo de ilegol nos exigêncios contidos no subitem 7.5.2

do Editol. hojo visto que poro o seguronço do empreendimento hó

necessidcde de que qs licilontes comprovem suq copocidode técnico

pÕro o execuçoo de serviços de ollo complexidqde.

É neste senlido que orrozoo o Lei n. 9.433/05:

Art. l0l - A documentoçõo relotivo ò quolificoçõo

técnico limitor-se-ó

o:

| - Regislro ou lnscriçõo ncl Entidode Profissionol

Competenle;

ll - Comprovoçõo de oplidõo poro o desempenho de

olividode perlinenle e cornpctível, etn

coroclerísticos, quonlidodes e prozos, com o objefo

do licitoçõo;

lll - lndicoçõo dos instoloções, do oporelhomento e

do pessool fécnlco, odequodos e disponíveis poro o

reolizoçÕo do objefo do ticitoçõo, bem como do

quollficoçõo de codo um dos membros do equipe

lécnicq que se responsobilizoró pelos trcbalhos;

t...I

S 2o - A exigêncio relotivo ò copocitoçõo técnico

limitor-se-ó ò comprovoçõo do licitonte possuir, em

nome do empreso, oleslodo de responsobilidode
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lécnicc ps execuçõo de obra ou 3erv¡ço de

corocleríslicqs semelhqnles às do objelo do liciloçõo,

limitodos estos exclusivomente òs porcelos de moior

relevôncio e volor significotivo do objeto do licitoçõo

ou de possuir, ern seu quo'úrÕ perrnÕnente e no drta
prevísfo poro o entrego do proposto, profissionol de

nível superior ou outro devidomente reconhecido

pelo enlidode compelente, detentor de tol olestodo;

{grifos nossos)

Com efeito, depreende-se do leituro dos suprocitodos dispositivos

que nÕo hó nodo de ilegol nos exigêncios contidos nos itens oro

impugnodos, em reloçðo o necessidode de cornprovcçõo no quodro de
pessool e cerlidõo de ocervo técnico, ossim como olestodo de

copocidode lécnÍco de responsóveis técnicos hobililodos em

engenhorio elétrico e civil.

Frisa-se que o presente Edilol nõo violo o princípio do isonomio,

pois nöo estobetece discriminoçõo dewinculodo do obieto do tîcitoçõo;

nõo prevê exigêncio desnecessório; nöo envolve vontogem poro o
Administroçõo e nÕo tmpõe requisiÌos desproporcionodos e, tcmbérR.

nÕo odolo discriminoçõo ofensivo dos vqlores constitucionqis ou legois.

pelo contrório, os exigêncios sÕo importontes poro o êxito do

controtoçõo.

Nesse senlido é o seguinÌe julgodo:

ADM'NISIR ATIVO. EMBARGOS DE D'VERGÊNCIA.
CONSETHO REGIONAT DF ENGENHARÍA, ARQU/IFIURA
E AGRONO MIAICREA. TÉCNICOS ÍNDUSIRÍAIS.
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ANOÏAÇÕËS DË ATRTBU!ÇÕES. PROJFTOS ËrffRtCOS
DE ATÉ 8OA KVÆ ILEGAUDADE. NÃO OCORRENCIA.
1 . "É anfigo a t'urisprudêncio desfo Code no senfido de
gue os otribuiçoes dos técnicos de nível médio, em
suos diversos modolidodes, forom limitodos pelo
Decrefo 90.922185, de rnodo gue o nÕo permitir
quolquer conflito com os dos profissões de nível
supenor, de ômbifo mois obrongenfe, inexislindo,
ossim, omplioçõo indevido dos limifes prevrsfos no Lei
5.524/68." (REsp 448.819/PR, Rel. Min. Eliono Colmon,
Segundo Turme, DJ 20.9.2004).
2. O decreto regulamentar nõo exfropolou os limifes
da lei. E invióvel a discussÕo sobre os critênos
metojurídicos do Poder Execut:o, qo fixqr os frmiles
prevrsfos no Decrefo n. 90.222/1985. Presunçôo de
volidez da norma não infumodo.
3. Precedenfes: AgRg no REsp l.048.ABA/PR, Rel. Min.
Mauro Campbell Morques, Segundo Turmo, DJe
24.8.2A1A; AgRg no REsp 96O.063/PR, Re/. Min. Hermon
Benjomin, Segundo Turma, DJe 4.11.2009; REsp

700.348/SC, Rel Min. Cosfro Meiro, Segundo Turmo, DJ
4.8.2006; REsp 1.324.85/RS, Rel. Min. Fronctbco
Peçonho Mortins, Segundo Turmo, DJ 1.8.2000.
Emborgos de divergêncio provi'Cos-
(SIJ. EREsp 1028045/RJ. Relotar Min. Humberto Mortins.
Prtmeiro Sessõo. Dato do julgomenfo 23/02/201l.
Doto do public oçõo lf onfe DJe l0l03l20l I ) .

Vejomos lombém o redoçõo do inciso I do ort. 30 do Lei no

8.666/93, verbis:

Art. 30. A documenfoçÕo relotivo ù quolificoçõo
fécnico limifor-se-ó o:
I - regisfro ou inscrþõo nd enlidade profìssionol
cornpefenfe,'
(grifo nosso)
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Nesso mesmo toodo, ossim como é impossível odmitir o execuçõo

do objeto por técnico em eletrotécnico, impossÍvel dispensor cr

porticipoçöo de engenheiro civil em conjunto com o engenheiro

eletricisto ou ouiro proffssÌonsl devtdomente hc¡bilitr¡do -pqrs q

consecucõo do obieto.

Ao compulssr o regromenlo do inslrumenfo convocotório, bem

como, e sobretudo, os pormenores do Termo de Referêncio, constoto-se

que exigêncio cumulotivo de engenheiro eletricisto e engenheiro civil ou

oufro profissionol devidomenle hobilifodo poro o consecucõo do obieto

decorre do imprescindibifidode de ombos poro execuçõo do objeto, nõo

podendo nenhum se imiscuir no funçöo precípuo do outro.

A Resoluçõo CONFEA no 1.010/2005, em seu onexo ll, especifico

os compos de oluoçÕo profissíonol do modolidode civil, no quol indico

como único otribuiçõo referente o motério de etétrico o seguinte:

t. t. t.l3.A0 lnsfoloções
l.t.l.l3.0l EléfrÍcos em Boixo Ïensõo poro frns
resÍdencÍois e cornerciofs de pegueno porfe

Enquonf.o isso, o definiçõo de 'Tnsloloções eJéf¡icos de boixo

lensõo poro fins residenciois e comerciois', situoçÕo esso onde o
engenheiro civil poderio ser o responsóvel, pode ser verificodo junto Ò

cortilho de ocesso oo sistemo de distribuiçõo - procedimento do ANEEL

-, no quolse escforece objelivomentê o gue serio "boÌxo tensõo fbt)".

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NtC,.,.
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No referido cort¡lho é possível observor que o boixo tensöo se

corocterizo por umo corgo instolodo iguol ou inferior o 75,0û kW,

consoonte item 2.8:

A defrniçõo dc fensÕo de conexõo pcr.o unldodes
consumr,Coros deve obseryor:
al Eaixc lensõo - BT: carga rnsfa/oda igual ou inferior
o 75 kW;
bl Médio lensõo - MT: corgo rnsfo/odo superior o 75
kWe MUSD confrafcdo inferior a 2500 kW" inclusive;
c| AIta Iensõo - AI: MUSD confrotodo superior a 2500
kw.

Num resumo objetivo pode se dizer que corgo instolodo iguol ou

inferior o 75,00 KVA, engenheiro civil pode ser o responsóvel. Acimo

desso corgo, somenle enEenheÍros dE óreq elétrico. Nesse sentido, cito-

se decisÕo proferido pelo Superior Tribunol de Jusliço no RESP. 1.422.408

SC 201 31039 6397 -9 , a seguir porciolmente tronscrita:

A decisõo normofivo n. 70/200l', do CONFEA, oo
esfobelecer quois profissionois possuem otribuiçõo
poro proreto e execuçõo de insloloçõo de SPDA,
dispõe f...J. Como se vê, o normo nÕo conferiu oos
engenheiros civis eslo hobilitoçÕo. Para o onólise do
copocidode fécnico do autor, o CREA/SC voleu-se
do legisloçõo pertinenfe, sobrefudo dos ofos
normativos edifodos pelo CONFEA, nõo inconendo
em resfrição arbttrório. No maig o quesfõo deveró ser
elucidodo nÕo só de ocordo corn o nrrrnü contido
no ja citodo decrefo no 23.569/33 e no resoluçõo no
2lB/73 do CONFEA, mos conforme prevê oindo o
Resoluçõo no 1.01012405, do mesmo conselho
federol. Vejomos. A resoluçÕo no 2lB/73, em seu
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artiga 7o, define e limite as atribuições dc engenharia
civil: [...]. Jd os cornpos de ofuoçõo profissiono/ de
codo uma dos cofegorios profissionois e suos
modolidades esfõo sistemotizodos no onexo ll do
ResoluçÕo no 1.010/2005, no quol consfo gue os
engenheiros civiç nõo possuern ofribuições
profissionois poro o execuçÕo de insfoloções
eléfricos de maior porte e que envolvem fensões
elétricos e/eyodos.

Por isso é imprescindível, e pode se dizer oté obrigotório, que se

incluo denlre os exigêncios de quotificoçÕo técnico o indicoçÕo de

engenheiro civil, olém do engenheiro eletricisto, ou outro profissionol

devidañrente hcbilitc$g,,Bsf.c cr' con¡æu'cäc do ,çbietê con'Ìo um dos

profissionois imprescindíveis ò execuçõo do serviço.

A execuçõo de insloloçõo do usino fotovolloico requisitoró umo

gomo de serviços relocionodos oos dois modois de engenhorio. Todos

essÕs análises nôo serão possíveis sem gue um engenheiro civiT e um

engenheiro eletricislo esfejom ò frente.

Ao do contrório do que ofirmou o impugnonte oo olegor que um

técnico em edificoçöes poderio se responsobilizor pelos serviços, o loudo

técnico eslruturol é emilido por um engenheiro civil. O profissionol

hobilitodo eloboro o documento com os diretrizes poro otender òs

necessidodes do clienfe. É de competêncio openos do engenheiro cïvil

o eloboroçõo de Loudo Btruturol que possuem o seguinte finolidode:

Deve ser ovofiodo t sotnecorgo à estrvtwç do
edificoçoo - sobrefudo felhodo - por meio de loudo

a a o a a a a O e a o o a o I a a I I

I Av. Cel. Virgílío Távora, 1710, ltaitinga - Ce

t {85i 3377-f361

x< prefeitura@itaitinga.ce.gov.br

6 wwrnr.itaitinga.ce. gov.br

a a a a a I o a I



-

ßoPtt

I

I, PREFEITURA MUNICIPAL DE

TITAITNGA
- 

Construindo novos caminhos 
-

estruturol, devido ò lnsfo/oçõo dos eguipomentos
cornponenfes do srsfemo de geroção fotovoltoico,
de modo o nÕo cousor donos Ò edificoçÕo exisfenfe,
sejom estruturois ou de ouîra nalureza.

É preciso que o diognóstico estruturol quonto ò copocidode de

corgo do telhodo sejo feilo pelo engenheiro civil, que é o profissionolque

detém o conhecimento técnico poro isso. Acrescente-se que nõo

openos conhecímento técnico, mos deve deter tombém experiêncio

onterior comprovodo otrovés de certificoçõo tegofmente estobetecido.

No coso do profissionol de engenhorio, otrovés do CREA,

Nöo se olvide que é de um processo licitotório que se estó o se

folor, cujo legisloçõo perfinenle foz expresso exigêncío nesse sentido:

exper.iêncío onterior. Onde se encontroró engenheiro eletricislo, ou

mesmo técnico em elefrolécnico, com experiêncio onterior em

diognóstico estruturol? Nõo se voi.

Desse modo, conclui-se com bostonte propriedode que é
imprescindível exigir dos licitontes que indiquem dentre seus responsóveis

técnicos os figuros do engenheiro civile do engenheiro eletricisto que irõo

executor o obro em seu Rome, codq um dentro de suqs otrlbuições legois,

e com comprovodo experiêncio onterior olrovés de certidÕo de ocervo

técníco.

A exigêncio de quontitotivos mínimos nos otestodos de

copocidode técnico deixo o certome seguro em reloçöo o oventureiros,

olém de ser imperotivo do próprio legisloçõo regente. lnexiste excesso no
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cctso. Excesso seria permitir que o objeto licitado, cuio vulto financeiro é

consideróvel, sejo executodo por quem nÕo deîém otribuiçÕo legol, ou

mesmo experiêncio onterior comprovqdo.

lncumbe ò Administraçõo F{¡bltca, em respeito ö seguranço

iurídico e qo julgomento objetivo do cerfome, incluir dentre os exigêncios

de comprovoçõo de quolificoçöo técnico quontitotivos mínimos

relocionsdos oo objelo do edifol que goronîom, por óbvio, o mínimo

experiêncio do futuro conlrolodo.

A lei, oo folor de guotificoçõo tecniccr, deixo bem cloro suo

exigêncio de que os licitontes devom comprovor "opfidõo poro

desempenho de oltvidqlde perttnente e campøtívet em caracferfsltcas.

guonfidodes e prazos corn o objefo do licifoçõo".

A Lei no 8.666/96 é minudente e nõo deixo dúvidos quonto oo

dever de o licitonle comprovor experiêncio onlerior em quonlídodes

semelhontes oo objeto licitodo, que, nesle coso, é 1020 kWp. lsso porque,

se por um lodo exigir demois restringe o coróter competitivo do certome.

exigÌr de menos o fruslro de formo inexorcrvel.

Desloque-se que nem todo empreso de engenhorio e nem

mesmo todo engenheiro eletricisto ou civil possui expertise no

cônsecuçðo de serviços em sistemos fotovolloicos ou reforma/execuçðo

de lelhodo. que bem mois do que o simples colocoçÕo e ligoçõo no

rede. exige umo prévio fixoçõo de corgo sobre estruturo edificodo,

comissionornenlo, lreinomento, rnqnutençðo constonle etc.
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O qrt.30 do Leino 8.6âó{1993 estahelece urn rol toxofivo referente

ò documentoçõo que pode ser exigido poro comprovoçÕo do

quolificoçÕo técnico, o quol determino que:

Art.3Q, A documentação relativa ¿ qualificaçÕa
té c nico limifor-se-ó o:
l- regisfro ou inscriçÕo no enfidode profissionol
compefente;
ll - comprovaçãa de aptídão paro desempenho de
otívidode pertínente e campatível em corocterísficos,
quonfidodes e prcrzos con+ o oþjefo dc licifaçõo, e
indicoção dos ínsfoloções e do aporelhomenfo e do
pessool técnîco adequados e disponíveis parc a
reolízoção do objeto do lícífqçöo, bem corno do
quolîfícøçõo de csds um dos membros do eguipe
féeníes gue se responsobîlízørå pelos frsbslhos;
t...1
$ l:,4 comprovoçõo de opfídõo referído no inciso ll
do "ceput" desfe aüîgo, no csso dos licffoções
peûìnenles o obros e serviçog seró îeita por atestados
fornecidos porpêssoas Jarídlcas de dlrelta p(rblieú éu
privado, devidomenle registrados nos enfidodes
profrssionois compefenfes, limitados os exigêncios o;
I -copocífoçÕo fécníco-profíssíonol: comprovoçõo
do licífonfe de possurrern seu guodro permonente, na
dafa previsfc pürr entrega dc proposfc, profissional
de nívelsuperior ou oufro devrdomenfe reconhecido
pe/o enfidode compefenfe, defenfor de ofeslodo de
responsobilidade técnico por execuçõo de obro ou
serviço de corocterísficos semelhontes, limifodos
esfos exclusivomente ds porcelos de moiorre/evôncío
e volor significofivo do objeto do licitoçõo, vedodos
os exigêncios de quontidodes mínimos ou prazos
móximos;
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A quolificoçõo técnico pode ser de dois tipos: o do empreso

{fécnico-operqc¡onol) e o dos profissionois (fécnico-profissionol). Apesor

do veto presidenciol relotivo òs normos do quolificoçõo técnico-

operocionol, tonto o doutrino mojoritório como o jurisprudênciq odmitem
q possibilidode de se estobelecerem requlsitos porCI ovolior a empreso

que prefende porficipor do certcme licitotório. lsto posfo, o onólise de

codo quolificoçôo fécnico seró feilo em lópicos específicos.

A quolificoçÕo fécnico do empreso, tombém chomodo de

copocidode técnico-operccioncl. enconka previsöo legcl nc primeira

porte do inciso ll do ort" 30 do Lei de Licitoções. Asim, o editql pode

prever o necessidode de opresenlaçõo de otestados porq ct

"comprovoçõo de opfidõa pora desempenho de ofividsde perfinenfe e

compatível ern corocfedsfi'cos, quonfrdodes e prozos corn o objeto do

licitaçõo, e indicoçÕo dos insfoloções e do oporelhornenfo", conforme

dispõe o normo.

O TCU constontemente reofirmo que c¡ compravcrçõo da
copocidode técnico deve ser nÕrteodc pelo ort. 37, XXI dq CF, que

somente odmite exigêncios de quolificaçõo técnico indispensóveis ò

gorontio do cumprimento dos obrigoções. Em um de seus qcórdÕos, o

tribunol proferiu o seguínte decísÕor:

Sobre CI comprovoçõo de copocídode fécnico-
operacionol referente ö ifens inelevsntes ou de volor
insignificonte frenfe ò esfimofivo globol do obro,
acomponho, em grande porfe, os conclusões do
unrdode instrutivo, gue se pronuncrbu pelo
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rfegofrdode dos exigêncías. EnTretsnto, desïoco gue
o jurisprudência desfe Inbuncl - Decåçõa t,618ÆQA2 e
Acórdão 51512003, ombos de Plenûrta jó se
monifesfou no senfido de que o art.30" $ lo, inclso I.

do Lei 8.666/1993 somenfe se oplicc ò quolffi'cação
técnico-profissíonof esfondo o limificçõo do
copocidode téenico-operûcionol insculpido no orl.
37, inciso XXL da Constituição Federalde I9BB, o quol
somenfe permite exigêncios de quolificoçõo técnico
e econômica que sejom indispensóyeis Ò garantia do
c'ompnmenfo dos obngoções. (Grifo nosso/

A exigêncio de opresentoçõo de otestodos de copocidode

técnico do emprescr e do profisionotresponsúveltécnico é fundomentot

poro overiguor suo quolificoçõo técnico poro c consecuçöo do objeïo

do certome.

Oportuno lombém cilor o jurisprudêncio do TCU, no sentido de

que o experiêncio onlerior nöo devo ullropossor 50% do objeTo, como

bem respeitodo pelo editot deste certome, o quol exigiu openos gue o

engenheiro possuo experiêncio onterior ncÍ execuçõolreformo de

telhqdo, sem estqbelecer quontitotivo mínimo, e o engenheiro eletricistq

tenho instolodo sistemo fotovoltoico de no mínimo 35% do estobelecido

no termo de referêncio, ou sejo, potêncio de 282 kWp.

Destoco-se o seguinte julgodo:

Constifuí inegularidode o exigênciø em edrfol de
procedimento licitotório, de comprovoçõo de
copocidode técnico-operocionol em percentuol
mínimo supenor a 50% dos quonüfofivos dos ifens de
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molorfialevôncio do obru ou serwçs, ssfvo erR cõsos
excepclbnoís, cujos jusfificotivos deverõo esfor
fecnicornenfe explícífodos no processo
odministrotivo onferior oo lonçomento do respecfivo
edital ou no próprio edifal e seus onexot ern
observÕncio oo inciso XXI do ort. 37 da Constituição
Federol; inciso I do $ lo do orf. 30 e inciso ll do où. 3A
do lei 8.666/93.

Desse modo, se o jurisprudêncio esló coruoJidodo no senlido de

odmilir que o AdminisTn:çÕo Púbticc posso exigir experiêncio onferior em

quontidode equivolente oté 50% do objeto licitsdo, entõo o ente

reolizodor do certome ocertou oo exigir dos empresos licitontes que

comprovem experiêncio onterior tonto do engenheiro eletricisto quonto

do engenheiro civil em 50% do potêncio efetivo do sistemo fotovoltoico

e do quontitotivo dq úreo totol do telhodo em que os sistemos serÕo

instolodos

Quqnto oo engenheiro civil. mois ocertqdo oindo foi o exigêncio

de experiêncio onterior restrito o execuçÕo/reformo de telhodo, sem

estqbelecimento de quontitqtivos mínimos, nodo obstonte se trote de

porcelo relevonte do objeto licitqdo. consoonte se veró odionte. A
questÕo fulcrol é que nÕo pode odmitir que quolquer engenheiro civil

execute o eloboroçÕo de díognóstíco eslrulurol, Íompouco edificoçõo
'eskuturol, sern eryeriÊncis onlerior compoiível com o objelo licilodo.

Com efeito, o exigêncio de guotificoçõo técnico como requisito

de hobilitoçõo dos empresos licitonfes, desde que fecnicomenfe

justificodo, como é o coso, pressupõe medido ocoutelotório odotodo

a a o I Ò a a a a a a a a a o a o a a a o aI
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pelo AdminisîroçÕo com vistos ù gorontiÕ mínimo de que os controtontes

cumprirõo suos obrigoçöes o contento, nõo constituindo. por si só,

restriçõo indevido oo coróler competiTivo dos licifoçoes.

Pode-se citar aqui o precedÞnfe do TCU, onde decidiu em coso

concrelo que itens que represenfcm menos de 6% (seis por cento) do

volor globol do controloçÕo nõo podem se enquodror como porcelo

de moior relevôncio, pcro fins de comprovoçöo de exigêncio lécnico.

(...) 3. Com efeita, o item 8.f .2 do editol ossinolo que
somenfe poderöo participar da ïicitaçÕo ernpresos
devidomenfe regisfrodos no CREA, nos romos do
Engenharia Civil (subitem 8.1.2.1J e do Engenhorio
Elétrìca {subifern 8.1 -2-2). No enÿsnfo, a por}e elétrìco
do objefo do cerlornerepresenÍa nrlenos de 6% (seìs
por cenfo) do x¡for esfimÊdo dE confrcfoçõo,
ìncluìndo fodo o fornecimenlo dos moferÍois. 4.

Oufrossím, na gue fonge ò opresenfoçõo de
otestodos poro fím de cornprovoçõo do
qualifícaçÕo fécnrco do û'cifonfe. figurø no edifol,
em seu subifem I ¡.1.3.1, jusfomenfe o realizaçõo de
"obre em insfoloçõo elétrica" corno sendo um dos
fotores de moior refevôncí<r. 5. Da leituro do edital e
de seus snexos, nõg se observg, de fgfg, relevôncig
no Borcelo do obro que exijo gue o empreso sejo
especiolÍzodq em engenhorÍo eléfrÌco. Como bem
gsseverou o unídode fécnico, "não se vê
fundamento ìécnìco, nem relevôncÍo finc,nceìrc,
poro esso esfrofificoçõo opresenfodo no ifem
I l.l.3.l do Editol no 0l /201I IPROAD, onde consforn
ó fserÿ fofores de moior relevôncia, dentre eles, por
exemplo: 'V. - obro em instoloçõo elétrico'. lsso
porque, por um lodo, o Coordenodor nõo conseguiu
jusfificor convenienfemenfe e, por outro, porque
tonto esse fofor qvonto ogue/es idenfificodos pelos
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rornonos lll, lV e V/, esfõo insendss no fofor '1. - obro
de conslruçõo civi/ de prédio comerciol' .". (.../ Assim
sèndo, enfendo que ü presenie represênfaçðo deve
ser julgodo procedenfe, com o consequenfe
determinoçÕo ô entidode paro gue, coso tenho
ínferesse no prossegfuimenfo do cerfarne, promovs o
exclusõo do insfrurnenfo convocçfóno dos
exigêncios orÕ inquinodos. /Acórdõo 3.076/201l,
Processo 028.426/201 I-8, Representoção, rel. Min.
José JorgeJ þrifo nossol.

Seguindo ü mêsmc¡ linho, o TCU cssim tem decidido:

A exigêncio de ofestodo de copocifoçõo fécnico-
profissíonol ou fécnica- operccionol deve lirnifor-se
Òs porcelos de moior relevðncia e volor significolivo
do objefo ficrlodo. Acórdõo l77l 12007 Plenório
(Sumario);

fxigfr-se cot"nprovcçõo de capocrdode técnico
pdrs po¡celcs de obrg que nÕo se ofígurom corno
sendo de relevÕncia técnics e fincrrceírs; e¡fér-n'de
restringir o competitividade do cerforne, consfifuise
claro afronto oo esfobelecido pelo ort. 30 do Lei
no1.666/1993, e voi de enconfro ao disposfo no
qrt. 37, incíso XXl, ds ConsfífuiçÕo Federal. AcÓrdão
I 70 / 2007 Plenório {Sumórìo)

Com efeilo, a relevôncis do ilern, pclro o cctso concreto, é

extrsída de sus ccmplexidade técnico e imprescindibilidode no

execuçöo escoreito do objeto licitado. sem c guffl nüo se pclde falsr

em seguronço no instoloçõo dos módulos fotovoltaicos sobre o telhqdo,

que neste momento sequer é de conhecimenta técnico se

efetivomen*e suporto os equipomentos.
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Portonto, é lecnicomente imprescindÍvel gue cl tose de loudo

eslruturol, o quolsó pode ser eloborodo por engenheiro civil, foço porte

do consecuçõo do objeto, extroindo-se doí suc inexoróvelrelevônclc.

No coso em deboie, o ûrçorïenlo prévio foí eloborodo pelo

vqlor médio estímado do KwP, onde se buscou contrstcções similores

em outros órgÕos do odministroção público, devendo o proieto

execulivo poro o execuçöo do sistemo solor totovoltoico estor

odequodo oo volor do KwP ofertodo no certome pelo futuro

controtodo.

É importonte reafirmo que se controtoré um sistemo fotovoltoico

de 1020 KwP, sendo que o volor globol esîimodo é de R$ ó.021 .987,04,

porlonto o volor estimqdo do vqlor unitório do KwP é de R$ 5.903,90.

Assim sendo, oquelo empreso que oferecer o menor o votor globsl

referente o execuçÕo de umo usino solor poro geroçÕo dos 1020 KwP

seró vencedoro do certome. Portonto, hó critárlo claro e obieltvo pa¡E

iuloomento do licilocõo.

Por fim, o Adminislroçõo Público denlro dos princípios que o

norteiom, e consequenlemenle do certqme licitotório, devem escolher

os melhores meios porq sotisfozer o interesse púbtico e nÕo pode sniscqr,

devem escolher o melhor mqneiro poro o prótico de tois otos- E poro isso,

utilizo o seu poder discricionório, que segundo Moreiro, "é oquele

conferido por lei oo odministrador público paro gue nos limiles nelq

previstos e com cerlq porcelo de liberdode, dote, no coso concrelo, o
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sofuç'co morb adegnoda ptnu salÍsfuer o ir*eresse público" .

"Discricionoriedode é o liberdode de

oçÕo odministrotivo, dentro dos limites

permitidos em lei, ou sejo, q lei deixo

certo morgem de liberdode de

decisõo dionte do cqso concreto, de

tol modo que o outoridode poderó

optar por umc dentre vórios soluções

possíveis, todos, porém, vólidas

peronte o direito. É., portonto, um

poder que o direito concede ò

Administroçôo, de modo explícito ou

implícilo, poro o prótico de otos

odministrotivos, com o liberdode no

eædlm regundo 03 crÍtédos de

conveniêncic, oportunidode e justiçc,

próprios do outoridode, observondo

sempre os limites eslobelecidos em lei,

pois estes critérios nöo estÕo detinidos

em lei."

Nexe contexlo, é concedido pefodireifo ù ådrninislrsçõs Público

poro o prótico de otos odminiskctivas com lihrdade nc ercolho o p<rrtir

de critérios de cor¡veniêneio e oportur¡idcde do qdministrodor.

Atendendo, olém de tudo, os pdncípios do reglrneiuídlco adminlstrotlvo.

É de competêncio exclusivq do sdministrador, por estor em contoto com
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o reolidode tendo, por tonto, condiçöes de apreciôlo. Tem duplo

condicionomenfo, tonto no esferc externcr quonto no esfers intems. Pois

exlernomente limilor-se qo ordenomento jurídico e internomente pelos

exigêncios do bem comum e do morqlidode odminislrollvq.

Porfcnto, o exigêncio dss referidos Certidões, é exigêncio do

.AÐññfi{lsTtÂçÃt *itgltcL, cabendo u esfo exigir ou nÕo, e oos liciÍonfes

enquodrcr-Je <ro editol do referido certome. Assim sendo, o pedido

referente oo presente item seró Tndeferido e cs ctóusulss editaticios

montidos.

Por todo o ocimo exposto, resto cloro gue esto municipolidade

ogiu lofolmenfe denfro do legolidade e foi obediente oos princípios que

regem o licitoçÕo público, pois como jó demonstrodo observou o

princípio constilucionol do lsonomio oo eloboror um editol que viso tõo

somente o selecionor o proposto mois vontojoso poro esto

AdministroçÕo, de moneiro que ficou ossegurodo oportunidode iguol o

todos inferessodos objetivondo que no cerfome compqreçorn o mcior

número possível de conconentes, tendo definido critérios objetivos no

oto convoccrfório pcr"q o þlgamento das propostss, quol sejo, menor

preço globol.

PARECER

Medionte onólise exposto, este profissionol quolificodo emite

PARECER NÃO FAVORÁVEI, oo pedido de IMPUGNAçÃO interposto pelo

empreso pelo empreso Þ,{tJl E$Fß,F,ENPIMENIQS E SERVICOS ITDA. CNPJ no
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¡10.810.773lüÐ1-58, em funçÕo do mesmo nÕo ter opresentodo

jusîificolivos copozes de demonstror quoisquer irreguloridode no editol.

É o porecer.

s.M.J.

ftoÍfíngo/CE, 15 de Fevereiro de 2024.
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